
SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO - Edital de referência nº 02/2023

O  Coordenador do Projeto de Extensão  José Emílio Zanzirolani de Oliveira, no uso de suas atribuiço� es
legais, torna pu� blica a abertura do processo de seleça�o de bolsista discente para o projeto Qualidade de
Vida e de Ambiente.

1. DO CRONOGRAMA

ETAPA PRAZOS(*)

Inscriça�o dos candidatos 12 a 21/05/2023
Seleça�o de Bolsistas 22 e 23/05/2023

Resultado proviso� rio 24/05/2023
Recurso contra o resultado proviso� rio 25/05/2023

Apreciaça�o do Recurso contra o resultado proviso� rio 26/05/2023
Resultado final 26/05/2023

Assinatura do Termo de Compromisso e Termo de Na�o Acu� mulo de Bolsa 29 a 31/05/2023
Iní�cio do Projeto 01/06/2023

Te�rmino previsto do Projeto 22/12/2023
(*) De acordo com o Edital

2. DAS INSCRIÇÕES
 

2.1  As  inscriço� es  para  o  processo  seletivo  devera�o  ser  realizadas  atrave�s  do  link
encurtador.com.br/kDGQT, de acordo com o Tutorial e no perí�odo de 12 a 21/05/2023.

2.2 Durante o perí�odo das inscriço� es, o candidato devera�  preencher preencher o formula� rio disponí�vel em
https://forms.gle/RQP8EBkNgWFeLFx67 e anexar os seguintes documentos:

a) Histo� rico Escolar atualizado
b) Carta explanando a motivaça�o em participar do Projeto (ate�  10 linhas)
c) Texto explicando o que e�  para voceA  Qualidade de Vida, Qualidade de Ambiente e o Projeto Mulheres Mil.
(ate�  20 linhas)
d) Comprovante de participaça�o em Projetos de Ensino, Pesquisa ou Extensa�o (ma�ximo 10)
e) Escrever a disponibilidade de dedicar 20 horas semanais ao projeto  (escrever dias  |  hora� rios  que
totalizem as 20 horas durante a semana)

2.3 O aluno devera�  realizar uma inscriça�o para cada vaga a que pretende concorrer.

2.4  Podera�o  inscrever-se  os  estudantes  do  IF  Sudeste  MG  –  Campus Barbacena  que  encontram-se
regularmente matriculados e frequentes em curso de graduaça�o. Deve haver interesse e encontrar-se ate�
o penu� ltimo perí�odo do curso.

2.5 O candidato devera�  ter disponibilidade para cumprir a carga hora� ria prevista para as atividades do
projeto.

3. DAS VAGAS, DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DE BOLSAS

N° DE VAGAS VALOR MENSAL
DA BOLSA

CARGA HORÁRIA
SEMANAL  

TÍTULO DO PROJETO COORDENADOR

02 R$ 550,00 20 horas
semanais

Qualidade de Vida
e de Ambiente

José Emílio Zanzirolani
de Oliveira

https://forms.gle/RQP8EBkNgWFeLFx67


4.2. As bolsas tera�o vigeAncia de 7 meses, com iní�cio das atividades a partir de 01/06/2023 e te�rmino em
22/12/2023.

4.3.  A bolsa de extensa�o  na�o pode ser acumulada com outra financiada pelo IF Sudeste MG, exceto as
oriundas do Plano Nacional de AssisteAncia Estudantil (PNAE).

4.4. O pagamento das bolsas sera�  realizado via depo� sito em conta banca� ria da qual o bolsista deve ser
titular, e esta�  condicionado aH  entrega do registro de frequeAncia mensal. 

 
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1. A seleça�o sera�  realizada pelo coordenador do projeto e ocorrera�  em local e data assim definidos: 

DATA HORÁRIO LOCAL Ação

22/05/2023 Entre 8 e 21h A distaAncia 1ª Etapa: Ana� lise da Inscriça�o

23/05/2023 Entre 9 e 22h* Laborato� rio Interdisciplinar de 
Formaça�o de Educadores (LIFE)

Entrevista

* Sera�o convidados para a entrevista os 6 primeiros candidatos selecionados na primeira etapa. O hora� rio
especí�fico para a entrevista sera�  enviado por e-mail. 

5.2. O coordenador podera�  adotar diferentes metodologias, como provas, entrevista, ana� lise de currí�culo,
dinaAmicas, entre outros, conforme a natureza do projeto e desde que garantida a isonomia. 

5.3. A distribuiça�o da bolsa para os alunos devera�  respeitar a ordem de classificaça�o na seleça�o do projeto e
a disponibilidade orçamenta� ria.

5.4. A seleça�o devera�  considerar os seguintes crite�rios:
a) estudantes regularmente matriculados e frequentes no IF Sudeste MG – Campus Barbacena;
b) Nota obtida de acordo com os requisitos solicitados no Formula� rio de Inscriça�o, considerando:
- Motivaça�o (10 pontos)
- Conhecimento sobre Qualidade de Vida, Qualidade de Ambiente e o Projeto Mulheres Mil (10 pontos)
- ExperieAncia: Comprovante de participaça�o em Projetos de Ensino, Pesquisa ou Extensa�o (1 ponto para
cada, considerando o ma�ximo de 10 )
- Disponibilidade de dedicaça�o ao projeto
c) Nota obtida na entrevista considerando os mesmos to� picos contidos no formula� rio de inscriça�o.
d) Caso necessa� rio, o ILndice de Rendimento AcadeAmico (IRA) sera�  utilizado como crite�rio de desempate.
Caso tenham estudantes do primeiro perí�odo, a nota do IRA sera�  considerada 6,0.

5.5. Os bolsistas selecionados na�o podem ter parentesco direto ou lateral com o coordenador do projeto.

6. DO RESULTADO

6.1. O resultado sera�  publicado no portal institucional.



7 DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO

7.1 Apo� s a divulgaça�o do resultado, os coordenadores devera�o solicitar ao(s) bolsista(s) selecionado(s) os
seguintes documentos:

1) Termo de Compromisso do(s) Bolsista(s)  ;
2) Termo de Compromisso do(s) Volunta� rio(s)  , caso se aplique.

7.2  Para  implementaça�o  do  pagamento  das  bolsas  e�  necessa� rio  que  o  estudante  seja  titular  de  conta
corrente em banco tradicional ou digital.

7.3 As bolsas sera�o pagas mediante assinatura do Termo de Compromisso, assinatura de na�o acu� mulo de
bolsa e apresentaça�o mensal do Registro de FrequeAncia aH  Diretoria de Extensa�o.

7.4 O pagamento das bolsas podera�  ter atrasos.

7.5  A  desisteAncia  do(s)  candidato(s)  classificado(s)  devera�  ser  formalizada  atrave�s  do  Termo  de
DesisteAncia para que a vaga possa ser preenchida pelo pro� ximo colocado na ordem de classificaça�o.

7.6 Caso na�o haja classificado(s) em nu� mero suficiente para preenchimento da(s) vaga(s) do projeto,  o
coordenador devera�  realizar uma nova seleça�o, podendo adotar novos crite�rios.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. EL  responsabilidade do candidato acompanhar as publicaço� es referentes a este edital. 

8.2. O bolsista na�o tera�  ví�nculo empregatí�cio com o IF Sudeste MG.

8.3. A qualquer tempo este edital podera�  ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, por motivo de
interesse pu� blico ou restriço� es orçamenta� rias, sem que isso implique direito aH  indenizaça�o de qualquer
natureza.

8.4. A inscriça�o do aluno implica o conhecimento e ta� cita aceitaça�o das condiço� es desta seleça�o, tais como
se acham estabelecidas neste Edital e na Resoluça�o CONSU nº 41/2019 atualizada pela Resoluça�o CONSU
nº 04/2023, bem como em normas pertinentes e eventuais aditamentos.

8.5. Em  caso  de  du� vidas  sobre  este  Edital,  o  candidato devera�  entrar  em  contato  com
jose.zanzirolani@ifsudestemg.edu.br

Barbacena, MG, 11 de maio de 2023.

______________________________________________________
Coordenador do Projeto


